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CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO DA RUA PRINCIPAL DA LOCALIDADE
DE LAGOA DAS CARNAÚBAS, ZONA RURAL, DESTE MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE, CONFORME PROIETOS [PEÇAS GIU5.FICAS], PLANILI-IAS DE
ORÇz`zI\/IÊNTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO,
IHEMCRIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, EM .-INEXO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EDITAL TOMADA DEJLREÇOS NE T?-C O1/2D19‹SE[NEBA

LICITAÇÃO N.= TI=-001/2019 - sEINrIm
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
óRGÃOz PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADE cEsTORAz SECRETARIA DE SAÚDE
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA
DOTAÇÃO oRÇAMEN'rÁRIAz 2201 15 451 0332 1.0-2: - Pâvimezitação de Vias e Logradouros
Públicos.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Insialações
SUEELEMENTO DE DEsI›EsAz 4.4.9o.51.99

1 - I2gEÁ¡.:.=IULo
0 titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação. nomeada pela Portaria ng. 002/2019-(IAB, de 02 de janeiro de 2019, composta
pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente, Walisson Rabelo Cruz - Membro eAdriano Luís Lima
Girão - Membro, torna público que fara realizar licitação na modalidade Tomada de Preços. tipo Menor
Preço Global, regime de execução indireta, para cotação de preços referente a obras e serviços de
eIIgeIIlIaI^ia, referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e
as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 ~Código
de Defesa do Consuniidor, Decreto nfl 6.204-/O7, Lei Complementar n*-' 123 de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complenientar II* 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nfi 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
Decreto Federal ng 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera
o título VI l-A da Consolidação das Leis do Trabalho c demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de i\10R/\DA NOVA, com Sede àAv. Manoel Castro, ni
vzõ, cemfzz, .\Izzrz,úz Nova. ceará, no dia 13 de I=evzI‹zIz‹o ee 2019. às oezoo horas. (HORÁRIO
tocar)

Z - DQQ !QB'E'l`O E DO '.'.l_LOÍ~Í

2.1 A presente licitação destina›se à obtenção de proposta mais vantajosa para Adminisiração. relafiva
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE E¡\'GEI`I'íI'ARIA P.-IRA A P/I VIMENTAÇÃO EM PISO
INTERTRA I/ADO DA RUA PRINCIPAL DA LOCALIDADE DE LAGO/-l D/LS' CAIZNAÚFÁS, ZONA RURAL,
DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE, CONFORME PRO]ETOS (PEÇAS GRÁFICAS), PL.fII`\'ILI'I/ÁS DÊ ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, I'›íI:`.¡›I01tI'.<lL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, EM
ANEXO.

2.2 DO VALOR: O valor global total estimado para a execução será de RS 300.441.06(f1'BZeIIIOS mll.
quatrocentos e quarenta e um reais, seis centavos). sejeifu as incidências tributárias normais.

PREEFEITURA MUNICIPAL na rtzâazroà nova š
Av. Mauoet msmo, N°.1zs- cEN'rr<o - .v:oF..-.-.~.›¬ um/A - cE.~xr‹A- eee szs4o.ooo
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3 - DAS coNDIcõEs E RESTRIÇÕES E DE I=AI›zTIcIPAÇ&z

3.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Decreto Federal nfl 9.412 de ll! de junho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, com finna
reconhecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FOTQ REQEN I E' na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esleja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até otercelro
dia útil :Interior à data do recebimento das propostas (dia 08 de Fevereiro de 2019 das 08:00 às
11:30 horas], observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presence Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 0
Certificado de Registro Cadastral- CRC.

3,2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não podera participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidõneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 ~ Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
I: com falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incliêitlas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
3.2.4- - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório:
3.2.5- Não poderá Ivai-ticipar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão e ou entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 :za Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.2.6 - É vedada r. indicação de um mesmo profissional de nivel superior, por mais de uma empresa
licitante, Havendo :I indicação. as empresas licitantes sei-ão tlesclassilicadas na participação do presente
certame.

3.3 › D/-\ PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Compleiiieiitar Irl. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Coinplemeiitar ng 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estos possam gozar dos beneficios previszos nas roferitlas Leis é necessário, à época do
cred‹:ncIamento, Itzrzmífustação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal. nos
termos do Artigo 3*-' dc referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que dcverá ser feita no próprio forIIn:láI'io de credenciamento conforme modelo

PREEFEITURA MUNICIPAL Cr. I ICP.J.Dr¬ NOVA
AV. I'I'.,~,rlOEI. CASTRO, N”. 725 - CENTRO - i.¬I.Z.".l DA l~.'.`¡V›~ - CEARA- CEP 52540300I
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disposto no ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO - (M E ou EPP), nos termos da Lei Complementar ni.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ni* 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2 À. Em se tratando de microempresa ou empresa do pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição liscal, quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentara declaração de que
trata o item (3.3,1.]. fazendo constar em tal documento tamnéni a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar nfl. 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição Fiscal c‹nii`r›rme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o item 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de cmnprovaçño de regularidade fiscal, mesmo que

C, esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da re¿i.lari‹.lade fiscal, será assegurado às mesmas 0
prazo de 05 {cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação. pagamento ou parc.-ia.-úenco do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito :ie negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6- A não regulari:-:ação da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n* 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação cc.ivccar os Licitantes remanescentes, na ordem
de classilicação, para a assinatura do contrato. ou revug.^.r 11 licitação (art. 4-3, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7- As |nicroem;;rcsas e Empresas de Pequeno Pen-1 de Tão apresentar à Comissão de Licitação
antes tie exercer 0 .iireiro de preferência previsto nn lei ;:¬.pIe:nentar ng, 123 de 14/12/2006 os
documentos:

ri <¬É

l. Empresas 0P'¡`¡u\I'â"E3 pelo Sistema Simples de Trilsutazfo. regido pela Lei Complementar n9. 123 de
14/12/zooóz
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal.

b) declaração, ñnnadzz pelo representante legal da empresa. de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 42 do artigo 03 da Lei Complementar n”. 123 o'e14/12/2006:

ll. Empresas NÃG UP"l`¡iNTES pelo Sistema Simples de T;^ibl.tação, regido pela Lei Complementar nfi.
123 de 14/12/2006:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado da E.‹ercício - DRE comprovando terreceitabruta
dentro dos limiies cslaheleciclos nos incisos l e ll do Artigo O3 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006:
l›) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c] Comprovante de inscrição e situação cadastral no Caríaslro Nacional de Pessoa Iurídica - CNP]¡
d) Cópia do contrato Social e suas alterações:
e) Declaração, firnnzcln pelo representante legal da ei.ip:'esa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 41 do Artigo 03 da Lei Coiiipieineirini' n9.123 de 14/12/2006;

FRÉEFEÍTURÂ l\ÍU?\'lClF^;.L DE .. §"›:D›^. NOVA
AV, iiLA.,(.EL CASTRO, N". 126 - CEl\TRO - ¡~~_'r.,‹..zz. AD'/.¬ - CEARA- CEP 52940300
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Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

4 - DA ¡¡Aa:;;._.;§._9_

4.1.1- Certi.F`|cado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de engenharia. expedido pela Prefeitura de
Morada Nova, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação;

4.1.2- Haliilitagãgz izidígg

4.1.2.1 - Cédula de identidade e CPF do[s) res¡:o¡¬.s;ivcl{í5) legal(is) ou signatário(s] da proposta;
4.1.2.2- Registro comercial, no caso de empresa indív2;oa!;
4.1.2.3- Ato constitutivo. estatuto ou contrato socI;.l cm vigor e todos os aditivos. devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.2.4- inscrição do aco constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.2.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.2.6 ~ Alvará de Fixzicionamento, da sede funcional da empresa.

4.2.2- Regulai'ida§_lg Eisca :

4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (ColPl);
4.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou .`«¡i:nicipal ou documento de isenção.
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Fecicrai, Estad-.ral e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da i..ei.

Obs.: A prova de regolaricíade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:

a Certidão de uitução de tributos federais emitidos ela Receita Federal; e, Certidão uanto a Dividafl P Q
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazçnda Nacional;

4.2.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATlVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVlDA ATlVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nl* 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:11ortcon]untal-1FBPGFN18212D14-.htm.
4.2.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.2.6 - CER'l`lDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS {Ci.'DT]. da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.3 -Qu¬;.l"`c¬§=-Q' íflçfli

4.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e o'o(s) responsável (is) técnico (s), lunto
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da
PROPONENTE.

eaczeenfuaâ Mu:::c:.=. ._ os :.;o::;.o». :uv x @)
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4.2.3.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de obras semelhantes aos
especificados, através de atestados fornecidos por pessoas de direito público ou privado. devidamente
registrado nas entidades profissionais competentes, que deverão ser compativeis com as principais
caracteristicas indicadas abaixo:

a] PEISO INTERTRAVADO COM BLOCOS RETÁNGULAR 20 X IOCM ESPESSURA GCM;
b] MEl0 FIO E SARIETA DE CONCRETO.

4.2.3.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico seu quadro permanente. na data
prevista para entrega dos documentos. prciissicnalfis] de nivel superior (ENGENHEIRO CIVIL).
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no minimo de O1 [um] atestado ou certidão de responsabilidade
técnica, com 0 respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado. que comprove[m) ter o(s) proiissíonaš(is}, obras ou serviços de engenharia de características
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não
se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido:

a) PEISO li`lTERTRAVADO COM BLOCOS i`{E'.`,'.£.'GÍJL,^`iR 23 X IOCM ESPESSURA GCM;
b] MEIO FIO E SAMETA DE CONCRETO

Pgprig 'g ig Único: apresentação do acervo daegzgg 39, e do respoz1sávçLL¿çn1¡'¿1deverãoserg¡1f¡dg¡,
para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

4.2.3.4. Apresentar comprovação do vinculo einpitgaticio do profissicnal detentor do(s] atestado [S]
e/ou da (5) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem 4.2.3.3 desta TOMADA DE PREÇOS,
deverá comprovar atraves de copia, os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho
- DRT: Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como
da informação da [GFíP) dos últiinos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

SÓCl0: contrato social ou estatuto social, devld:unei.;e reeistrado no órvão com etente, com rovandoz z.
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao ua publicação deste edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidztmente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CONTRATO DE T'i1ES'.”AÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo
profissional da einpresu para com o prestador de serviço, com firma reconhecida do contratado e do
contratante.

4.2.3.5. Deveríio constar, preferencialmente, das CER'i`i13ÕlZS DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e término dos serviços, local de
execução, nome do contratante e da CON'l`RA'i"A'S-zfi, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos
proiissionziis e números de registros no CREA.

FF-EEFEITURA iz¿ili|iCi?í L, LE MORADA NOVK W
AV, i`.n¬NOEL CASTRO. N'. 725 - CEN FHC - -WRADA NOVA - CEARA- CEP 52540300
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4.2.3.6. Declaração dc conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia, objeto
deste certame. por parte do cngcnheiro responsável da empresa [ANEXO IX).
4.2.3.7. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
Municipal de Moratln i\lova. conforme ANEXO X - DIÊCLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS
OBRAS.

4.2.4- QL '51 'I çfiçãg Econômico - Financeira:

4.2.4.1. Apresentar o BALANÇO PA'¡`RIMDNln'_ e c`ez:ionstrações contábeis do último exercício social
(2017), já exigíveis e apresentados na forma tia lrzi. devidamente registrado na Juma Comercial. que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos 'termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados
por Indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. na
forma do artigo 31. inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacionzil, declarada cm credcncianiento, poderá apresentar: cópia da Declaração de
informação Socioeconômicos e Fiscais [DEifI5) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento dc arrecadação o Simples Nacional;
4.2.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço tlcvzrá ser accnnparzhado da publicação em jornal
oficial, em jornal :le grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.2.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e er.cerr:nnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Iunta Comercial-
constando ainda, no balanço. o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
€l"l`Ipl`€*52'l]

4.2.4.4. No caso de en-.presa rece'm-construirla (hámei-.;›s de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura cievitlarnente registrado na lunta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinatio por contador rcg;istrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.2.4.5. CER'1`iDÃO S¡i.1PLIFiCAl:f-., emitida pela junta Comercial dz. sede da empresa licitante. com data
de emissão não anterior a 30 [trinta} dias da data da líjtzição.
4.2.4.6. CERTKDÃO ESPECÍZJICA (com todas as alterações e inovimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com dat: de emissão nízo anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
4.2.4.7. carmoíto .^-Ico/irivâ occRErAçÃo L 1; ;›f;.LÊ.\'cif. cu CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou dlstiilbuidores, se for o caso, da sede tir. pessoa jnrílica.
4.2.4.8 - Apresentar Garantia de Proposta do 1% (cn. ;..n' cento] t ê valor estimado para execução
dus serviços, do valor estimado do objeto da ccnrratação {\ er cláusula 2.2. do Edital), nas
motlalitlatles abaixo especificadas, tando sua validado que cobrir fz vigência da Proposta. na seguinte
forma na seguinte forma:

a] Canção em clinlieiro [C/C - 2785-5; AG.: oL63›X, BALÇO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fíarng-. Iiniicária, conforme Carta de Fiança Bartcária. ~ Snrnntia de Proposta do Contrato.
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4.2.5 - e ais documentos necessário ara a H i ' mig;

4.2.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
[ANEXO IV):
4.2.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualqaiex' impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO V);
4.2.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXlll, art. 7Q da Constituição Federal (ANEXO Vl);
4.2.5.4- Documento comprobatório [água, luz, telefmxe e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identiñque o funcionamento da empresa participante do certame.
4.2.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com z. mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio[s] e ou Proprietário da empresa.
4.2.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do{s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa [.›^u`\`SXO Vlll).
4.2.5.6 - Todos os documentos apresentados para a hsšiiiitação deverão estar em nome do licitante, com
número do CNP]/MF e. preferencialmente, com o endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
4.2.5.6.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da matriz
ou se o licitante for uma fiiial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fiiial, exceto
quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certiñcado de regularidade fiscal do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado. devendo desta forma apresentar
documento coinprobatório da autorização para a centr.¬.ll7.ação;
4,2.5.6.2 ~ Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a fiiial, os documentos
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF ria matriz o da fiiial simultaneamente; ou serão
dispensados da apresentação de documentos com o núzuero do í.`i»'?f/MF da fiiial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da mzzzriz;

I: lo<>i

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apreseuLa;los para a habilitação deverão estar em nome do
licitante. com número do CNP]/MF e, preferencialme.'.Le, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos as documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma fiiial todos os documentos deverão estar com 0 número do CNP]
da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão dc débitos junto à Receita Federal, por constar no
próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais. burn assim quanto ao certificado de
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha c rucoišiimemo os encargos centralizado, devendo
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a fiiial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da fiiial
simultaneamente; ou serão dispensados da r.presenta-;:ío de docuiuuutns com o número do CNP]/MF da
fiiial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem einitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento Eístado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerograíadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Lícilação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de Izzbilitação fcra do envelope lacrado e específico

Pneereirumi :v.o:uciP/«L oc moââoà 1» WA Kg
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[Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilítada do presente certame. sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

4-.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta. tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFHTURA MuN¡c¡r›Ai. ms MORADA NOVA
SECRETARIA DE iNFnAEsTRuTuRA E MEio AMEIE. mz
TOMADA DE PREÇOS N° TP-001/2019 - sEiNrRA
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABii.zTAÇÃo
PROPONENTE:E

5 - DA FÍ¿QEQ§"`A 27 Êlliii QE

5.1 ¬ As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, 0 qual conterá as seguintes
indicações:

A
coM1ssÃo PERMANENTE DE LrciTAÇÃo
Pnererruizn Municn›z¬.L DE MORADA NOVA
sEcnE1'ARiA DE inrnziesrnurunn E Meio Ar-ra:
roMAnA DE i>nEços N~= TP-coa/2019 - sEâr<rRA
ENVELOPE "B" - rnoz>osrA DE i>r.Eços
PnoPoNENrEz .

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 (duas) Vias impressas,
se for o caso, ggzn compgggäg por groc-os un¡'*f;.i:\s de forma a não conter folhas soltas, sem
emendas, rasuras ou borrões. contidas em invólucros ogecos fechados e lacrados de forma tal que tome
detectável qualquer intento de violação de seu conrzúxlo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda comendo;
5,3 - A razão social e o numero do CNPI;
5.4. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total. expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa. limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 › 0 prazo de execução do objeto contratual será 1.›zu'a de 90 [noventa] dias, e. deverá ser contada
da data de emissão da Ordem de Serviço;

PREEFEITURA Mu:::c|i=AL oe r.1oRAoA Nova ä
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5.7.- 0 prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que. porventura.
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas. tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
5.9. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c] contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes:
d] taxa de encargos sociais inverossimil;
e) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de ,:rodutivI.lade são compativeis com a execução
do objeto do contrato;
l] considera~se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por
cento) do menos dos seguintes valores;
E1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela administração:
f.Z) valor orçado pela administração.
5.10. As licitantes orcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5.1 1. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator siglloso ou reservado que possa, ainda
que indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
Estatuto da Licitação Publica.
5.12. As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste Edital;
5.13. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, der: cl 3 ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.14. Após apresetltâição da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES AD.-.Ir-JlSTRA"l`ll/AS"

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planillxas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas - l3Dl de forma detalhada, admitir.t¡o~se na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

§-og g3occssatu-:=.¬_n¿¡¡ ~ céu

ocu ' ' *e li bilitação e proposta de preço será6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os d t ...estos tz a
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomacla de Preços;
6.2 - Recebidos sim uita neamentc os envelopes "A" De IQ.-ÍENTO5 DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos tie L-1:, Llitaçãc, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na docunientaçfto, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de l.icit:.r;f.o, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso l, alínea “e” da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.

11 Í' 5.'
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6.6 - Após a fase de ltabilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fasc de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alinea "la", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores:
6.9 › Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer eo certame;
6.10 › É facultada a Comissão de Licitação ou autorícíazie superior, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a cozzzpienzentar a instrução do processo. vedada â
inclusão posterior de documento ou informação que tie'-.cria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas. e se os mesmos desisdrem do prazo recursal.
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame. poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6,12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da liabilitaçño.

7 - D0 Cl¡.l'l`ÊIšÍG PNI!!

lei7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, l\;1Ez`.i\ ,3 em consequência, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação ol;5orv.¬.rrš apenas o preço proposto das empresas
habilitadas. sagrando-se vencedora a que apresentrzi' o lnenor Preço Global, ressalvado 0 Art. 46 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificaclas as propostas:
7.2.1~ Que não atenderein as especilicações da Tomada de Preços;
7.2.2- Quo apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou ;:.l'e;.'os excessivos, inexequíveis, ou preços
incompatíveis com a reaišdade niercadológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços. nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licíI:antes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4› No caso de empate entre duas ou mais propostas, cmzâo critério de desempate será assegurado
preferência a empresa nacional;
7.2.5- Pei-manecendo o empate, a classificação se fará, cbrigztoriainente, por sorteio. vedado qualquer
outro processo.
7.2.5. - As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, serão
desclassificadas.

E - o;..^._1íU:›t_1_~.;_;.Í;

8.1- O objeto da licitação será acjudicadu ao autor :la pr "testa vencedora por menor preço GLOBAL,
mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prei'eíli;rr utricipal de Morada Nova. 0 adjudlcatário
tem o prazo de 05 (circo) dias para assinatura do Cciizrata. contado da dana de sua convocação para
esse fim.
8.2- Além das obrigações legais regulanientares e as clcznais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPOi\'EN'¡`E a:
8.2.1- Apresentar documentação referente à Regu|¿lric`¿.;ic Fiscal dentro da validade.
8.2.2› Quando a licitante adjnclicatária não cumprir as t '; riguções constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo extalaelecido no item 8.1, é fa tecla Zi Prefeitura Municipal de Morada Nova

:~;¬"
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convidar a segunda classillcacla, o assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada. inclusive qiiaiito ao p: oço, ou revogar a licitação.

2 - no cowriuro r.
9.1- Será celebrado insu-ninento de Contrato, de acortio com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser asfinado pelas partes no prazo de 05 (Cinco) dias.
a partir da data da convocação encaminhada à liciraizo vencedora do certame;
9.2- A recusa iiijustilicacla do atljudicatário em asslr.S.;^ o "l`ern'|o de Contrato" nO prazo estabelecido no
subitem anterior, cnrâcterizará o descumprimento tztn! da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n” 8.666/93 e alterações posteriorer;
9.3~ Considera-se como parte integrante do Conti-ato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concerr..=i.:~.-5 à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório:
9.4› O prazo de convocação, poderá ter uma único prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, oL¿‹..‹-_-cendo sz ordem de classificação estabelecida
pela Comissão. para fz\zê›lo em igual prazo o nas nios.¡::.s condições propostas pelo primeiro colocado.
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.656/\L`3 u suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à zzdaninistreção celebrar o “'l"eri.z.z Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos liábeis tais como carta-contrato, nota :le zmpenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parze ii: C›1)NTRAl\iTANTE e CONTRATADA, a empresa
terá no máximo 10 (dez) dias iniciar 0 objeto dos-Á: certame.
9.7 - A snl›contrzit:ição não altera a responsalnilidxziíe da Contratada. a qual continuará integra e
solidária perante a Cuntrataritei
9.8-As suucontratzçõus porventura realizadas serão E.:-..~__;:':.lmentu custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponenie ver:cetiora da licitação, apos ri ;=ssír.z.'.-.ira do cozitrato, poderá subcontratar, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do :..i:;rzz.o, respeitando o mesmo limite para os ítens
do cronograma de execução;
9.10- Não poderá ser suucoziiratzitizz empresa que term pzrticipsclo do processo licitatório e que tenha
sido considerada iiiohilliiiöa.
9.11-A empresa suizcontmtada deverá apresentar ¿,:,.;'i...ônio liqtido igual a um terço do exigido da
Contratada Prinzzipzxl e apresentar os ciocumentss 2 3 ;¿.:E;^ relacioii cos:
9.11.1 - Relação dos nlzrzzs o serem subcontratadas.
9.111 -Demonstração do capacidade técnica operz;;í.,:z;',Í no minimo iguala 50% (cinqüenta por cento)
das obras zm serem si1licoiit¡~nt:idzi:, bem como crz ..,i.¬o\'ação tie possuir, em seu quadro funcional,
profissional qualilicéxâlo, nos termos :Za lei, para gerir af \;..ras que .lxe forem subempreitadas.
911.3 - Certiñcado dc Cadastro no Prefeitura l»~lunicE;::.l d; Morada Nova.
9.1 Z› A Co|itr¿¬tad;i deverá solicitar formalmente à Pzticiziira Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais n mc:;^r.zi poderá anuír r..a;Ii:inte a :.¡;.'esentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
9.13- Qualquer sul›co.i:;':.::z ção somente será possível can; a aiiuêrcia prévia da Prefeitura Municipal de
M orada N ovo. que erllgixj con:r1¡to.`Ir.¬.iado entre ê. czi.,~'e;a venceu. ra e o seu subconiratado, mediante
a apresentação de todos os dociiineiitos exigidos nos:-; Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Moraon Novo.
913.1 - Da solicitação prevista no item supra, cons.;.r:l expressa-lzente que a empresa contratada é a
única rcsponsrivel por todos as obrzs execiztadas pela E .:`;contrat:rI;z. pelo faturamento em seu exclusivo
non1c.e›,zo|'toiios os dezrz-;¡s cvúntizs que envolvam o cujúto desta cicitação.
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9.14 - O contrato iirmado entre a Contratada e a Subcuntratada será apresentado à Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.14.1 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todas as obras executadas pela Stzbcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome. e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9,15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica ¬ ART no CREA. conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

19 - DAS QE izñàcüãi DA coitrxgflgflzfl

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar' à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei n° 8.665/93
e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a entrega/execução ti; objeto contratual;
10,3- Comunicar Contratada toda e quaiílner ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciantlo nos casos que exigem p:~;i\'I,.ências rorretivas;
10.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

11 - ons 0i;fI,:fi:.c',-;Í§_;1¿_t;¬0.¬'FBAIAQA

11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra através de pessoas iilôneas, assuxaindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Morada Nova solicitar' a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Sutâstituir os proñssionais nos casos de Lnpecítnentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar' a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente. os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONT?.(-.TAi§'l`E;
11.5-Responder perante a Prefeitura M unici¡.::.l de lv. arazia Nova. mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, inrlenizando-a tiovitlamcnre por ziuaisquer atos ou fatos lesivus aos seus interesses.
que possam intcri`cr¡r na execução cio Contrato, quer sejam cics praticados por empregados. prepostos
ou mandatáríos seus. A responsabilidade se esrtzirierši à danos causados a terceiros. devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoritladcs competentes e das disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá. mesmo após o término uz. CO.\`TR+'.T0. sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de qualsqtzezi tiocunza:-.tcc ou informações especiñcadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de eacctlção do CONTI1. tTO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto tm lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta eu int.ireta;:iente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições pre¬.'idenciz'.rias fiscais e parañscals, FGTS. PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de traballio etc, licamlo excluída tg-.mlquer solidariedade da Prefeitura Municipal

AV. Iv.z'¬i¡C/EL CAS`T::fJ, !\`°, 726 - 2Ãil`l`f.Cz - l.i-J: '\\'.›'« l‹‹JVÀ- CEÀRÁ- CEP ÊZBIÍLUUO
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de Morada Nova por eventuais autuações administrar: .ns e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas oinigaçöes, izzis se transfere à Prefeitura Municipal de Morada
Nova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, todo docu.1.¬éz¬.tação referente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciária: relacionados com o objeto do CONTRATO:
11.9- Responder, pcciiiiiarianieiite, por todos os dar.: s e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da presta,':`z‹.i dos serviços;
11.10-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente:
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das inedídas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente z- za zerceiros. observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ri” 9.605, publicada no D.0.U. de 13/02/98;
11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação cu omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, zzii compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de liabilitação e çualifi-;;.;ão exigidas na licitação;
11,14- Aceitar nas niesinas condições corizratntišs os aeráscímo e supressões até u limite fixado no § 1°,
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alteiações postei leres.
11.15 - Registrar jiinru ao CREA e deinziis entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à
CON'l"Ri\T./\N'l`E, até 30 (trinta) dias apos a âissiizururz. do mesmo;
11.16- Foriicccr os equipamentos de proteção in;I*.'ÍJual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da cor.ii;..idad.:,
11.1 7 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de O ; i:'.'ências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos eizeeuçfzz -.ins obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prcítit-ora .^ i.:;.icipal de Morada Nova. As vias deverão ser
senianalmciite destaczirlas e encaminl-iadas para ari; iivrimento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Co¡ii'i':iizušz1, iicanil; na sala técnica do canteiro de obras a 3° via
pertencente ao livro de ocorrência. As jusriíicativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência :.:i data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a ?L.ANlLíí.`i DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO,
partes integrantes do edital;
11.19 - Atender às iioi-mas da Associação Brasileira cz: Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pert¡iiei¬.tes ao objeto coiirr:.tz.‹ir.;
11.20 - Respoiisabilizni'-se pela confornzidrcie, a cãeqtizwçi . , desempenho e qualidade dos serviços ebens,
hein como de cada inaterial, iiiateria~prizr.;i os :or.'i¡;s..;..te individualmente considerado. mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito cesempenho;
11.21 - Apresentar, caso a CONTRA'i`/iD;z s:;a ‹i.ii'šg:...:. pela legislação pertinente, antes da li medição.
cronograma e descrição da iinplaiiiução as z:iia›.iiil:is ; cventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na lndiis:ri::`¡ da Consz. .i pão - PCMAT. no Programa de Controle Médico
de Saúde Ociipacioiiril - PCMSO e seus respectivos ros;...nsáveis, sob pena. de retardar o processo de
paganiciito;
11.22 - Registrar o Contrato dceori'erit~.> (5-esta lIci';'¬;;”¬ no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
coniprovuiitc- do "Aiir.tz.z;.”io ile Respoiisslillidacie Ti'-_ ..c;z” correspondente antes da apresentação da
priineira fatura, perante a Prefeitura íriuizicipal de ¡\.i,;::iia Nova, sob pena de retardar 0 processo de
pagamento;
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11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24- - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural. projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

19 -pe Q um ção QQ ÇQNTEAIQ

12.1- O Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2319, após sua assinatura. com prazo de execução
de 90 noventa] dias podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico e físico-iinanceiro adaptado às novas condições propostas.
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados ejulgados pela fiscalização e Gerência
de obras da Prefeimm Municipal de Morada Nova.
12.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortizito, desde que notificados no prazo de 48 [quarenta
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal :Ie Morada Nova. não serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

13 - zO RECH5ii%Ei{ 

13.1- O recelxiinento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fini.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Pmvísoriainente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelos partes. ein até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTR/\'l`/iDA.
ln] Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo
de Obra - TRDO, circonstanciaclo, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação. ou
vistoria que comprove a zidequação do objeto aos ternâos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei ng 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais. deviclanzente justiñcarlos.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” deste
subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento deflnltivo da obra,
através de comissão específicameiiie designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3- 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.
13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e após os restos de operação de todas as unidades construídas. caso não
se constata nenhum problema operacional e/ou construtivo.

Faiíii.-'EITURA ~iz;.i;c;z›AL ti: z\.0RADA NOVA
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14.1- Os preços são fixos e irreajustáveís pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços concratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Indice Nacional da Construção Civil - INCC,
COLUNA 35. constante da revista "CONJUNTU RA ECOli OM ICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
14.2- No cálculo dos |'c:~.iustes se utilizará a seguinte fé.'.nu|a:

l` Y É
R = Vi :mudei

L Íi .l
R = Valor do reajuste procmzzclo;
V = Valor contratual rios serviços a serem reajustados;
l. = ln dice inicial-correspor Iente ao mês da entrega da proposta;
l = lndicc final-cor|^esponde.1:e ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13=' mês após a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor p::r‹:entual [calculado com a aplicação da fórmula acima] se
manterá fixo por 12 (doze) meses, c assim sncessivain :nte a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta.

L-_í)¿_[§§."r`\flA DE P.13i1§¿›_\`›i`~`_.",Í¡|EiÍ_. _ VÃSQHZAQ Ãfl IQQ ÇQNTBA | QQ

15.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com :_ legislação vigente, em especial com 0 Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à C: :Àracada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Farm-as. duviziainente aresxadas a úxccuçãâ Ecs serviços (conforme medição] pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências adn.íizistraziv.zs em vigor.
15.2- Deverão ser emitidas faturas de er.:erramc;:;¬› ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rcscisãu cczxtratual.
15.3- Serão descontados de (forma integral ou p;rcel: ...[1 sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente re¿istr:zrI. ';.
15.4 - As medições scr€.o realizadas quiiizeiiziiizientc â . :verão ser feitas separadamente. ocorrendo a
primeira por ocasião da inszalação cia obra, e as dem,.'~ :=. partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com n cronograma físico - fi;i::ii;eir. tstante da proposta da licitante.
15.5 - Os pagamentos dc-verão ocorrer no pr:.z:; de 1.. .¿.lez) dias corridos a contar da data da entrega
das faturas c ou notas fiscais, no setor coinpeteixe dc ¬ .feitura Municipal de Morada Nova.
15.6 - A fiscalização do contrata dar-se-á nos :ei-m:.s do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanliar e fiscalizar 2 entrega das obras e ou serviços de engenharia,
anotando em registro próprio todos as ocorrências rclrcionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos obsêx varios.
15.7 ~ A fiscalização não exclui nem reduz a respons:.':í.I ,ode da contratada, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularídacie, ainda que resulte de i.¬.iƒ:rfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta. não implica corresponsabiiidade dz: .fzš ministração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o ari. 70 do Lei Federal nfl 8.556/13.; suas alterações.
15.8 - O representante da Administra ção anotaríz ev* :'.1jistro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, izidicando dio. mí.: e r no, bem como o nome dos funcionários à

.I-.\5';.'›c.'ruRA.i.i,.«ic. iviuaam NQVA ®}
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regularização cventu:‹.inn:r¡te envolvidos, deteriziinanzío o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observa-:los e encaminhando os apt .tamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

ua16 - D s«:':oIgg`§§

16.1 - Para obtenção do valor dc cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios
constantes no PROIETO BÁSiCO, porte integrante deste edital.
16,2 - As medições mensais serão efetuadas no 15° [décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira
e a última medição que dependem das datas tie Jrdem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e exzsntndos deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada ¡~z:E: setor de Engenharia, através de medições parciais,
mensais a/ou final. re:zliza‹las de acordo com os ie:^nr;›s a seguir estabelecidos:

I Na apresentação da medição mensal (levará :er encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memória de cálculo dos serviços execo uz://.;s e medidos, balanço parcial de materiais. planta
iluminada contendo cs ireciios executados no ¡ié:rivtio e o acumulado, relatório com fotografias das
partes executadas mostrando u progresso em ;'eia.,:"\o ao mês anterior. cópias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa técnica coxo não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronograma.: reprogramados de acordo com as normas da
Preieitura i/iunicipnl tie iwiorailrz Nova; quando so tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rc-do coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, deverá sur enccurzinliado anexo ao ›edido de medição 0 respectivo cadastro do mês
anterior aprovado pelo ilrefelzura Municipal de .rita ada Nova, soh pena de não ser encaminhada a
medição do mês corrcntc.
ii Somente serão meziiilos serviços inreir:;ntz~z'.: concluídos dentro da programação estabelecida
no cronograma físico do Coiitréito para o periodo r.; ,l (um) inês.
iii Os serviços não o:<ecu';aa'os no mês serio automaticamente adicionados ao mês seguinte,
mediante justiiicotiva tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não soja procedenio, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "DAS SANÇÕES
ADMiNlSTRA'l`íVAS" tio Edital.

16.3 - A ernprcsa conir;'.tn:š;z tíoverí. apresentar na n edição iinal, a Cerfidão Negativa da Matricula CEI
da obra concluída.
16.4 - A medição r`|nalso;¬z3ef:tivod:iobe(iecen;1o nos seguintes procedimentos:

.¬ Q 5.i Oficio da gerência do obra, _ 'tando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO;
ll Boletim tie me;li.,'z'.o;
ill Memória tic cálc.zl:.;
lV Balanço i`inal de ¡n:ireri:.i úe obra aprova :lo e assinado pelo engenheiro fiscal. da contratadae pelo

gerente da área, e :*cs;:o|:-a=1'z¬.'z1 técnico tffi ctiutratada;
V Termo de eiiceri'a¡r.ontn do diário de olzrzis, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro ñscal,

gerente da á|'e:i fz' i'c::,¡‹.n.~'.;'zi'el técnico da c':..';1'atadã:
Vi Termo de Rece:i;:.o¡.:o :'*;ovi;úrlo de O'o:':*s, assinado pelo engenheiro ñscal, gerente da área,

responszivel Lr2cni.:.› :Ia r‹o.nr..:atla e diretoria .le engenharia;
Vli Cópia da Certi:l:`..i i'.og;.:i¬.': da Matricula Criã cln obra concluída.
16.5 - Não seríio consltiàzrsllos nas medições qlzzxiseuer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, oii em suas eventuais alterações no curso do Contrato.
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17.1- Caso a LICITANTE adiucíicotária não atenda ao item 5.1. se recuse a assinar 0 Contrato ou
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras
sanções previstas na Lei 8.666/93 o suas alterações:
17.1.1-Multa correspondente a 10% [dez por conto) do valor da sua proposta;
17.2- Pela inexccução total ou pair-cial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá,
garantida prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes sanções:
172.1-Advertência pelo não cuir.primenta de quaícuer cláusula do CONTRATO, não eximindo o
advertido das demais sanções ou multas;
17.2.2~lvlulta de atraso injustiñtado na execução das obras:
17.2.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso iniustificado do valor da parcela não
cumprida do cronogranio de ímplmitação das obras;
17.2.22-de 2% [dois por cento) ao mês cumulativo sobre o valor da parcela não cumprida do
CONTRATO e rescisfio do pacto. a critério da Prefeitura Évíunicipal de Morada Nova. em caso de atraso
das obras e serviços superior a 30 (trinta) dias.
17.23- §_uspe¡¬5'i;_›_ de até 02 {riois) anos. de participação em licitações da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, no caso de inexecuçfio parcial ou total dz t`.C=.\ITRATO, sendo aplicadasegundoagravidade
e a inexecução decorrer de violação culposa da C0N'1`l‹,1'i`ADA;
17.2.4- Declai'açio_d¿iii1'dgii~; i¿l¡_\._e para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Morada
Nova quando a incxecução do COi5TRATO decorrer de violação dolosa da CONTRATADA. enquanto
perdurareni os morivos deterniinz..ites da punição t ti :-.té que seja promovida a sua reabilitação, na
forma de ressrircimento dos pre]i›.'zos cziuszitlos à irtízimra Municipal de Morada Nova depois de
decorrido o prazo de suspensão temporzirizz.
17.3› A CONTRATADA será com~.z.zi;:itla por escrito _ 21:. Prefeitura Municipal de Morada Nova para
recolhimento da multa aplicada, do/ando efetivá-la tzcritro do prazo improrrogável de 10 [dez) dias
contados da data do protocolo de rccebimenzt. da co;..t:..Ícação.
17.4~ Decorrido o prazo do item arterial' seu que a cnuiresa tenha depositado o valor da multa, esta
será deduzida tlofs) va.lor{es] da[s] ,zróxirnaísi faLurê:f.:), sujeitaareajustamento pelaleglslação vigente.
17.S› As multas aplicadas serão tlescoiitadzs de -._'.ra¡quer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmeiire.

1? - l`;íí._~'›ÃÍ3Cl"Ã(;Íl.= JIBAIUAL

18.1. A Prefeitura Municipal de lilornda Nova porn, rescindir o contrato, independentemente de
qualquerinterpelação judicial ou c.‹trajutlici.íl sea ct .;Lr2.'tada:

a] Deixar de iniciar os serviços por ¡ierlr.:io si.ptrior z. 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de início dos scrviços; _
la) Executar os serviços em desacnrtlo com as especi..;t:.,Íes exigidas;
c] Não cumprir ou cuniprir irregul:i;';n:nte os cláustnu: contratuais ou a legislação vigente;
d] Cometer roitnrodos erros na exectição das serviços;
e) Cecler ou transferir, no todo ou on: pa.-tu, a pi-e:r' ;:1‹› de serviços sem a expressa autorização da
Contratante:
Í) Entrar em concortlzita. falência ou dissoltição, ou r-1 .:.i: no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

Fe_:Felruâ,\ :.~uNl.“¬ í Í VIQRADA NOVA ®)
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18.2. Declarada a rescisão cont:-atual em decorrência .ie qualquer um dos fundamentos do item anterior.
a contratada receberá exciusivainente o pagamen:.› dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente multas porventura existentgs.
18.3. Não caberá a contratada indenização de qualqser espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumpriinento ilas normas nele estabelecidas.
18.4. lndependeiileniciite do disposto nesta cláusula. o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época. sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, gr rantindo-lhe apenas. o pagamento dos serviços
executados e deviriamente recebidos. '
18.5. Amigável, por acordo entre as partes, medi:.¬.:¿ autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licirz;LiL›.; ., desde que haja conveniência da Administração;
18.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e J‹.'."ll do art. 78 da Lei n* 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarciria :los p:'ej.zÍ:\«s regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
18.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis. como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão iorinízlmente motivados. assegurado contraditório e a ampla defesa.
mediante prévia e comprovada intimação dr. izzrerzssada para que. se o desejar, apresente defesa no
prazo do 10 (dez) :fins uteis, contrulos de seu recsblnento e, na hipótese de desistir da defesa. interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) días úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisona.

,1 tr:me-5zJ>Íi~EC'~`z 5zÍ 

19.1- Os recursos cabíveis serão processzi‹los de acordo com o que estabelece 0 art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas rilteroções.
19.2- Os recursos tiever:"\.o ser interpostos i.~.ef.ii;.;te petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida à Comissão de Liciiaçêo tio Lgão e/ou entidade da Administração Pública que
pl'Dl`|`lOVÊ\J 0 Cëffíllllà.

19.3- Os recursos deverão ser protmolnrlos e encaz .inhados à Comissão de Licitação.

ici-:za otiiàsä'i 
20.1- As despesas tlccorreiiles do contrato correr? .. por conta da dotação orçamentária n°.: 2201 15 451
0332 1.025 - Faviment:-.ção de Vias e Logradouros rúblicos; Elemento de Despesa: 4-.4.90.51.00 - Obras
e Instalações; sub elemento de ti espesa: /. .4.€G.C1.99, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos pela PM irii\', consignado no Orçsinexitc Municipal de 2019.

21.1. São partes integrantes e coiiiplenientariâs :leste Edital os seguintes Anexos:
Anexo l - ART, Planlllias de Orçamento, Cronogcamas Físicos - Financeiro, Memorial Descritivo;
Memorial de Cálculo, Coiiiposiçãn de l3.D.l. e F-ro}et,s [Peças Gráficas);
Anexo ll - Minuta do Proposta de Preços;
Anexo lll f Minuta de Contrato;
Anexo lV f Declzirzzção tie l-labilitnršo;
Anexo V - De::laraç.`io de Fotos lnipeditivos;
Anexo Vi - Declaração Tralioliiistaz @)
Anexo Vll - Modelo de Declara‹;z`.'› de ME ou ¿PP;
Anexo Vlll - De-claraçz`in de lnexiszência de Víncul, empregatício com u Municipio de Morada Nova;

ê‹rtzãFe:íuR¬ zurz : .›A|. De MORADA NOVA
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Anexo IX › Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaraçfzo do Aplicação de Materiais nas Obras.

22 ;Q!'i lu. z' f_lGi›7.".CÃO. CONSL' *_-TA§,_H5S?0STAS E ADITAMENTO DO E211

22.1 - A impugnação de odital se dará nos prazos e Condições relacionadas n0 art. 41 da lei 3.655/93. e
suas alterações posteriores.
22.2 - Decairá tio direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo lixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
22.3 - A impugnação feita texnpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
22,4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográiica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguimos requisitos:
a] O endereçamento ä Comissão Permanenie de Licitação de Morada Nova;
b] A identificação precisa e conipieta do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nczzie, prenome, estado civil. profissão. domicilio, número do
documento de ideníilicação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de
Morada Nova. dentro do prazo editalício;
c] O fato e o fundamento jurídico de seu peclitlo, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
tl) O pedido, com suas espcciiicaçõcs;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal
e constituirá aditamento a estas Instruções.
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre em rt-lação ao que for aditado.
22.6 - Acolhida a petição de iin¡;ug¿uação ci ntra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova tata para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a Formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação nesu; edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, intitlestitznzzvelzntrnte, a alter-a;ão não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer faso do proce:.'i:nento licitatório. o Presidente da CPL ou a autoridade competente,
poderá promover tiiiigências no sentido de alter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de tlúcunientaçzío que complementem a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de iiocumenio ou inforn¬.:ção que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes nt›iii`lcauos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, st-J pena de desclassiñcação/inabilitação.
22.10 ~ O Municipio do Morada No'/a/CE paul.-rá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou rznular esta I1ciração,eui qualquer etapa do processo.

zé; - tm; ;.isi›os: voz; ¡¡1¶¿¡5
23.1 - A presente licit;i‹;;`io poderei scr anulatln em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo c/ou no seu juignznunto, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundarnentatla, em que iique evidência a nutiria relevância de interesse do Município.
23.2 - E vedado ao servidor dos ¿.i¬,¿?ios e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada
Nova. Autarquias, Einpresns Públicas ou Ifundaçõef, instituídas ou mantidas pelo Poder Público

;f.zâ.=eiTu¡-.A :/iuN|c¡PAL oe Monnon Nova
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Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por 51, ou por interposta 1193503. dos
procedimentos desta Licitação.
23.3 - A liuniologârção e znljuríicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente. conforme dispõe o arrígo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de Iunho de 1993 e suas
posteriores alterações.
23.4 ~ Os casos oinissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentacios depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - A contratada poclerá sul:-empieilar serviços especializados contidos no objeto do contrato, desde
que previamente nutnrizndo, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. mantendo,
contudo, integralnicntc, as responszilzilidades assumi-las neste instrumento.
23.7 ~ Independentemente da sua transcrição, farãr. parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber, da proposta ccinercial da licitante vencedora.
23.8 - Quando da elabor:.çz¬.o da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
23.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada será efetuado com a empresa que
apresento o menor valor GLOBAL.
23.10 - Todos os docuzncntns :.prc:cntados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cápia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma,
em nenhuma fase do ccrtarnu, documentos äutenl:íCaCl0S pela f0¡'ma eletfônitã ÍAUTENTÍCAÇÃO
sLEi'RÓNicz.).
23.11 - Todos as dcclninçñes a szrczn apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às niesmas.
23.12 - O edital cnnnileto e seus a:¬.o:;ns estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
sala da Comissão dc i.ici'.:iç:`zo, localizada à Av. Manoel Castro, nfl 726, Centro, Morada Nova, Ceará ou
através do site: @\'¿..'fj.;i;r,1;'.',f.j.i§.
23.12 - Qualquer nn:.Ei iicnçño no Eoi;al exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto crlgin.¬l, :'c:.Ln'¡nr¡o-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando.
inqucstionavelmenie, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.13 - Não hrwendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na :lata nizrrcadzi, n sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqiiente. no inc-sw. linrrírio e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte do Comissão de i.icit:›*.ç;"n> ein contrário.
23.14- - A lronioiogaçêo do rosulzadfi desta licitação não implicará direito à contratação.
23.15 - Os Iicitanies zissuinezn Ludus os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nerihuni caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitz.t:'irio.
23.16 › O licitante de-verzi mnnier pr;-posto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso.
para representa-io na execnçãr, :lo czniiràno.
23,17 - No contugein dos prazos estabeieciilos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir›se›á o do veiirínit-nto. Só sc inicirún e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

íífr' D*-ÍLEZRQ
24.1- Fica eleito o furo da Coinarcn de MOTHDA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriiâmlzz ou presente eriital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, tlúsââu jí, : quziluner outro, por mais privilegiado que seja.
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Morada Nava, 24 dc Janeiro de 2519.

mwf'.¡1r.c Brito Nobre
PP.ES1DT.l`v'T:Í DA CO LSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRlÂš7`ijZ'1`URA zv. UNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I
;'z'o1~O_..i; 3;; ;› :os N2 TP-oo1_/2019-sEIN1=RA)

ART, P1.ANIL;àz. c‹.'.-;z_¡z;;NTz;, CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO,
MEMORIAL Dzscnm vç; I./;2AIor.:AL DE CÁLCULO. COMPOSIÇÃO DE B.D.I

E PP-.3;ETOs (PEÇAS GRÁFICAS).
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